
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal de Ouro Preto 
Secretaria dos órgãos Colegiados 

RESOLUÇÃO CEPE N° 4.810 

Resolve sobre alteração de falta de 
discente. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade 
Federal de Ouro Preto, em sua reunião extraordinária, realizada em 29 de 
março de 2012, no uso de suas atribuições legais, considerando: 

que o discente não pode ser prejudicado por erro institucional; 

o disposto no ofício DEDIR/UFOP n.° 038/2012, de 19 de março, 

RESOLVE: 

Autorizar a alteração de falta da aluna do Curso de Direito Ana 
Karenina Cavalcanti Chamberlain, matrícula n.° 09.2.6016, na disciplina 
Direito Constitucional 1 (D1R522), ministrada pela Profa  Ivânia Perdigão, de 
setenta e duas faltas para quatro, referente ao 10  semestre letivo de 2011. 
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uro Preto, em 29 de março de 2012. 

Prof. ioão Luiz Martin 
\ es ide n te 

Rua Diogo de Vasconcelos, 122 - Bairro Pilar - CEP 35400.000 - Ouro Preto - MG 
Homepage: www.ufop.br  - email: soc@  reitoria. uf op. br— Fone. (Oxx31) 3559.1212 — Fax: (Oxx31)3559-1228 


